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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8422.40.90 

Mercadoria: Unidade funcional para enfardamento automático de folhas 
de celulose, própria para receber folhas de celulose oriundas de uma 
máquina cortadora e produzir unidades (pilhas) de 8 fardos de folhas de 
celulose (peso aproximado de 250 kg por fardo), com capacidade de 
produção de 210 unidades de 8 fardos por hora, composta por: carros de 
transferência; balanças de pesagem; mesas giradoras; prensas verticais; 
alinhadoras de pilhas de folhas de celulose; mesas giradoras de capas; 
encapadoras com capas de papel; encapadoras com capas de celulose; 
amarradoras de fardos; impressoras marcadoras; empilhadoras de fardos; 
unitizadoras de fardos; transportadores de correntes; sistema de 
segurança integrado constituído de cercas, fechaduras automáticas, 
sensores e travas, todos visando à prevenção de acidentes e à proteção 
dos colaboradores na área de produção, e apresentados em quantidades 
e tipos compatíveis com as necessidades da unidade funcional; e sistema 
automático de controle e gerenciamento de produção, concebido para 
controlar logicamente o funcionamento combinado de todas as demais 
máquinas e equipamentos da unidade funcional, envolvendo as funções 
de distribuição de materiais, monitoramento e diagnóstico. 

Os transportadores oscilantes, destinados a descarregar a produção da 
máquina cortadora de folhas de celulose nos carros de transferência, não 
podem ser considerados componentes desta unidade funcional, nos 
termos da Nota 4 da Seção XVI do Sistema Harmonizado, devendo seguir 
o regime da máquina cortadora de folhas de celulose da qual fazem parte. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e atualizações 
posteriores. 
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Relatório 

Fundamentos 

2. Trata-se de unidade funcional para enfardamento automático de folhas de celulose, 
composta por: carros de transferência; balanças de pesagem; mesas giradoras; prensas 
verticais; alinhadoras de pilhas de folhas de celulose; mesas giradoras de capas; encapadoras 
com capas de papel; encapadoras com capas de celulose; amarradoras de fardos; impressoras 
marcadoras; empilhadoras de fardos; unitizadoras de fardos; transportadores de correntes; 
sistema de segurança integrado constituído de cercas, fechaduras automáticas, sensores e 
travas, todos visando à prevenção de acidentes e à proteção dos colaboradores na área de 
produção, e apresentados em quantidades e tipos compatíveis com as necessidades da 
unidade funcional; e sistema automático de controle e gerenciamento de produção, 
concebido para controlar logicamente o funcionamento combinado de todas as demais 
máquinas e equipamentos da unidade funcional, envolvendo as funções de distribuição de 
materiais, monitoramento e diagnóstico.   

3. A unidade funcional é instalada logo após a máquina cortadora de folhas de celulose, 
na linha industrial de secagem de celulose. É projetada para produzir fardos com tamanho e 
peso pré-determinados (640 x 800 x 500 mm e 250 kg, respectivamente), combinados em 
grupos de 8 para facilitação da armazenagem, movimentação e transporte. Tem capacidade 
de produção de 210 unidades de 8 fardos por hora. 

4. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

6. A Nota 4 da Seção XVI estabelece: 

4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos 
distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, 
cabos elétricos ou outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma 
função bem determinada, compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do 
Capítulo 85, o conjunto classifica-se na posição correspondente à função que desempenha. 

7. Tal definição se aplica perfeitamente à unidade funcional sob consulta, que consiste 
numa combinação de máquinas concebida para executar conjuntamente a função de 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.307 Cosit 
Fls. 3 

 
 

 
 

3 

enfardamento de folhas de celulose. Assim, conforme determina a Nota 4, acima, o conjunto 
de máquinas em questão deve classificar-se na posição correspondente à função que 
desempenha. 

8. Destaque-se que os transportadores oscilantes descritos pelo consulente na instrução 
do processo, que são aparelhos próprios para descarregar a produção da máquina cortadora 
de folhas de celulose nos carros de transferência da unidade funcional aqui discutida, 
integram a estrutura da própria máquina cortadora. Portanto, devem classificar-se 
juntamente com essa máquina, em vez de incluírem-se no contexto da unidade funcional em 
análise. 

9. A posição 84.22 abrange: “Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para limpar 
ou secar garrafas ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar 
ou rotular garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para 
capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; outras máquinas e aparelhos para 
empacotar ou embalar mercadorias (incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com 
película termo-retrátil); máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas” (grifou-se). 

10. As Nesh relativas à posição 84.22 tecem ainda as seguintes considerações: 

Esta posição compreende as máquinas de lavar louças (pratos, copos, talheres, etc.), 
mesmo com dispositivo de secagem, incluindo os modelos elétricos, mesmo de uso 
doméstico. Abrange ainda as máquinas para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes, 
as máquinas para os encher, arrolhar ou fechar (mesmo com um dispositivo para gaseificar 
bebidas) e, de modo mais geral, todas as máquinas e aparelhos concebidos para ensacar, 
empacotar ou embalar (mesmo com película termo-retrátil) mercadorias para venda, 
transporte ou armazenagem. Este material compreende então os seguintes aparelhos e 
máquinas: 

[...] 

4) Para embrulhar mercadorias, para as revestir de tiras ou mangas, para empacotar ou 
encaixotar, mesmo que essas máquinas contenham um mecanismo que execute 
simultaneamente a fabricação e a impressão da cartonagem, ou ainda um dispositivo que 
assegure também o fecho (por grampo, cola, barbante ou outros meios) ou qualquer outra 
operação destinada a completar a embalagem; as máquinas para colocar em caixas ou em 
cartonagens as mercadorias já contidas em recipientes, tais como garrafas e latas de 
conserva. 

[...] 

7) Para cintar fardos, caixas, etc., incluindo os aparelhos portáteis acionados à mão, que 
contenham uma placa ou um dispositivo semelhante que permita apoiá-los na embalagem 
no momento de sua utilização. 

As máquinas compreendidas na presente posição combinam frequentemente várias funções 
acima descritas. Podem também conter dispositivos que permitam encher e fechar os 
recipientes a vácuo ou em atmosfera controlada (injeção de gás inerte para substituir o ar). 

As máquinas que, além do empacotamento, embalagem, etc., efetuem outras operações, 
continuam a ser classificadas aqui, desde que estas outras operações sejam acessórias em 
relação à embalagem, etc. Deste modo, incluem-se na presente posição as máquinas que 
efetuem o empacotamento ou embalagem de produtos com as formas ou apresentações 
usuais de distribuição comercial, mesmo que estas máquinas contenham dispositivos de 
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pesagem, dosagem, medição, etc. Do mesmo modo, classificam-se nesta posição as 
máquinas para empacotar ou embalar, providas de um mecanismo que assegure, também, 
como função secundária, por recorte, moldagem ou simples compressão de produtos já 
preparados, uma forma de apresentação que não afete as suas características essenciais 
(por exemplo, as máquinas para moldar manteiga ou margarina em blocos, cubos, etc. e 
para as embalar). Pelo contrário, a presente posição não compreende as máquinas cuja 
função principal não seja a embalagem, mas a transformação de produtos brutos ou semi-
acabados em produtos acabados (por exemplo, as máquinas para fabricar e empacotar 
cigarros). 

[...] 

(grifou-se) 

11. A interpretação das Nesh da posição 84.22 permite concluir que a presença de 
máquinas ou dispositivos que executem operações acessórias diversas da função primordial 
de embalagem ou empacotamento, mas que de alguma forma contribuam para essa função, 
não exclui o conjunto da citada posição. No caso da unidade funcional consultada, é possível 
identificar que aquelas máquinas e dispositivos que não realizam diretamente a operação de 
enfardamento detêm funções realmente auxiliares e necessárias a essa operação, afinal todas 
as referidas máquinas operam de forma combinada e sincronizada, num layout sequencial 
operado por um sistema automático de controle e gerenciamento (também incluso na 
unidade funcional). 

12. Portanto, a combinação de máquinas em análise se classifica na posição 84.22, que se 
desdobra nas seguintes subposições de primeiro nível: 

84.22 Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para limpar ou secar 
garrafas ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para encher, fechar, 
arrolhar ou rotular garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; 
máquinas e aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes 
semelhantes; outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar 
mercadorias (incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com 
película termo-retrátil); máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas. 

8422.1 - Máquinas de lavar louça 

8422.20.00 - Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes 

8422.30 - Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, 
caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para 
capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; máquinas e 
aparelhos para gaseificar bebidas 

8422.40 - Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias 
(incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com película termo-
retrátil) 

8422.90 - Partes 

13. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 
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14. A unidade funcional em tela não se identifica com os textos das subposições de 
primeiro nível 8422.1 a 8422.30, tampouco se trata de parte de alguma outra máquina da 
aludida posição. Logo, classifica-se na subposição de primeiro nível 8422.40 (“Outras 
máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias (incluindo as máquinas e 
aparelhos para embalar com película termo-retrátil)”), que não se desdobra em subposições 
de segundo nível, mas que contempla os itens a seguir: 

8422.40 - Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias 
(incluindo as máquinas e aparelhos para embalar com película termo-
retrátil) 

8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas alimentícias longas 
(comprimento superior a 200 mm) em pacotes tipo almofadas (pillow pack), 
com capacidade de produção superior a 100 pacotes por minuto e 
controlador lógico programável (CLP) 

8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados de peso 
inferior ou igual a 2.000 kg e comprimento inferior ou igual a 12 m 

8422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos 
subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel ou 
cartão dobráveis, com capacidade igual ou superior a 5.000 embalagens por 
hora 

8422.40.90 Outros 

15. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

16. Tendo em vista a inaplicabilidade ao caso dos textos dos itens 8422.40.10 a 
8422.40.30, a unidade funcional se classifica no item 8422.40.90 (“Outros”). 

17.  Para efeitos da aplicação desta Solução de Consulta em qualquer circunstância, 
cabe  ainda enfatizar que as Notas Explicativas referentes à Nota 4 da Seção XVI esclarecem 
que o conceito de “executar conjuntamente uma função bem determinada” abrange somente 
as máquinas e combinações de máquinas necessárias para realização da função própria ao 
conjunto, que forma uma unidade funcional, excetuando-se as máquinas ou aparelhos que 
tenham funções auxiliares e não concorram para a função do conjunto. Isso significa que não 
poderão ser classificados juntamente com a unidade funcional eventuais elementos que, 
mesmo apresentados ao mesmo tempo que os demais componentes, não concorram para o 
exercício da função que caracterize tal unidade funcional, ou se apresentem em quantidade 
incompatível com a configuração do conjunto. 

Conclusão 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 4 
da Seção XVI e texto da posição 84.22), RGI 6 (texto da subposição 8422.40), e na RGC 1 (texto 
do item 8422.40.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
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de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e atualizações posteriores, a mercadoria se 
classifica no código NCM 8422.40.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 28 de outubro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado digitalmente) 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATOR 

 
(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

PRESIDENTE DA 5ª TURMA 
 

 

 


